
ESTADO DE GOIÁS
PODER LEGISLATIVO

'"'CAMAI:tA MUNICIPAL D~ FORMOSA
RESOLUÇÃO N.ODO I /2001.

"Cria cargos de provimentos em' comissão,

estipula vencimentos e dá outras

providências" .

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA, Estado de Goiás, decreta e eu, ABEL
'"

ALVES VIANA, seu Presidente, promulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1° - Ficam criados 25 (vinte e cinco) cargos de provimento em Comissão, de livre

nomeação e exoneração do :residente da Câmara~'para serem lotados no serviço

administrativo do Poder Legislativo.

Parágrafo único - Os cargos de que trata o caput deste artigo são os seguintes:
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1- 17 (dezessete) Coorde.nadores Parlamentares;

11- 02 (dois) Digitadores; ~,e. u-o
111 - 02 (duas) Telefonistas;

IV - 02 (duas) Porteiro-Serventes

V - 02 (dois) Office-boys. Jf/1
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Art. 2° - Os vencimentos básicos mensais, do cargo, constante do parágrafo único do art. 1°,

será o seguinte:

I - Coordenador Parlamentar

11 - Digitadores

111 - Telefonistas

IV - Porteiro-Servente

V - Office-boy
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Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 1°

de janeiro do corrente ano.
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Art. 4° - Revoga-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Formosa,

2001.
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Registrada as fls. do Livro próprio.

Publicado no Placard da Câmara.

Data supra.
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